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Santana do Mundaú, 31 de maio de 2024. 
  
ISABELLE NUNES DE LIMA 
Pregoeira 

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:59CAC8C8 
 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
Considerando as informações constantes nos despachos, documentos e 
parecer contidos nos autos do processo em epígrafe, RATIFICO a 
dispensa de licitação reconhecida pela Procuradoria desta Prefeitura 
para contratar a empresa PESSOA JURÍDICA: FMX EVENTOS 
LTDA, inscrita no CNPJ: 09.188.914/0001-00, para contratação de 
empresa especializada prestação de serviços técnicos especializados 
de organização e execução de corrida e serviços de premiação no 
município de Santana do Mundaú/AL. Essa autorização se 
fundamenta na Lei Federal nº 14.133/2021. O valor global da 
contratação é de R$: 25.940,00 (Vinte e cinco mil, novecentos e 
quarenta reais). 
Retornando os autos para a Secretaria Municipal de Esporte. 
  
Atenciosamente, 
  
ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES 
Prefeito 

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:414E17D6 
 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 026/2022 
 
Extrato do Segundo Termo Aditivo do Contrato nº 026/2022. Partes: 
O MUNICÍPIO DE SANTANA DO MUNDAÚ, inscrito no CNPJ 
sob o nº 12.332.979/0001-84 e JJ DE PAULA BARROS 
CONSTRUÇÕES, inscrita no CNPJ sob o no 13.148.088/0001-35. 
Objeto: O objeto do Termo Aditivo é a alteração do Contrato de n.º 
026/2022. O valor global do Termo de Contrato, que era de R$ 
498.297,53 (quatrocentos e noventa e oito mil, duzentos e noventa e 
sete reais e cinquenta e três centavos), passa a ser de R$ 573.805,95 
(quinhentos e setenta e três mil, oitocentos e cinco reais e noventa e 

cinco centavos), em razão de acréscimo no quantitativo equivalente a 
15,15% (quinze vírgula quinze por cento), mantidas as mesmas 
condições contratuais. Data da assinatura: 02/05/2024. Signatários: 
Arthur da Purificação Freitas Lopes, Prefeito e Juliana Jamille De 
Paula Barros. 
  
Santana do Mundaú/AL, 31 de maio de 2024. 
  
ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES.  
Prefeito. 
  
PUBLIQUE-SE 

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:4947436B 
 

GABINETE DO PREFEITO 
JULGAMENTO FINAL AUTORIDADE COMPETENTE 

 
Decisão referente resposta da Comissão de Contratação desta 
Prefeitura Municipal de Santana do Mundaú, relativa ao Recurso 
Administrativo interposto pela Empresa CAMMINARE MAQUINAS 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 35.741.144/0001-83, com sede na Rua 
Bolívia, nº. 1380, sala 5-A, Bairro Jardim Consolação, CEP nº. 
14400-070, telefone (016) 3703-7399, na Cidade de Franca/SP. 
Acolho na íntegra a resposta do julgamento do recurso da Comissão 
de Contratação, por seus próprios fundamentos, e decido por 
determinar o prosseguimento do Processo licitatório 
2024.0401.0020.01 oriundo do Pregão Eletrônico n.º 009/2024, 
quanto a desclassificação da licitante CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 35.741.144/0001-83, quanto ao único lote 
01, passando-se para análise e parecer da Procuradoria Municipal. 
Intime-se o impetrante, 
Dê-se andamento ao Processo. 
  
Santana do Mundaú/AL, 31 de maio de 2024. 
  
ARTHUR DA PURIFICAÇÃO FREITAS LOPES 
Prefeito  
 

Publicado por: 
Isabelle Nunes de Lima 

Código Identificador:A69118D8 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO AO CONTRATO Nº 15144/2024. 
 
DAS PARTES: MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, CNPJ Nº 12.198.693/0001-58, E A EMPRESA LINK CARD ADMINISTRADORA DE 
BENEFICIOS LTDA, CNPJ Nº 12.039.966/0001-11. 
  
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS E LOCADOS DO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, POR MEIO DE SISTEMA 
ELETRÔNICO, COM A UTILIZAÇÃO DE ETIQUETA/TAG COM TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR, E EVENTUAL SOLICITAÇÃO, 
TAMBÉM, DE CARTÕES MAGNÉTICOS, A CRITÉRIO DO MUNICÍPIO, DE ACEITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
(GASOLINA, DIESEL COMUM E DIESEL S10), EM POSTOS CREDENCIADOS, COM A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INTEGRADO VIA 
INTERNET PARA MONITORAMENTO DE ABASTECIMENTOS. 
  
DO VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO É DE R$ 4.478.366,28 (QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO 
MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), COM TAXA ADMINISTRAVA DE - 5,31 % (MENOS 
CINCO VÍRGULA TRINTA E UM POR CENTO), CONFORME DISCRIMINADO NA TABELA A SEGUIR: 
  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD ESTIMADA ANUAL (12 
MESES) 

VALOR UNIT. SLP (ANP) - PREÇO MÁXIMO 
PRATICADO NA 4ª SEMANA DE ABRIL DE 2024 

ESTIMATIVA DE PREÇO ANUAL 

1 GASOLINA COMUM LITROS 669.412 R$ 6,69 R$ 4.478.366,28 

VALOR TOTAL PREVISTO PARA CONTRATAÇÃO SEM A TAXA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 4.478.366,28 

TAXA ADMINISTRATIVA EM % - 5,31% 
TAXA ADMINISTRATIVA EM REAIS (R$) - R$ 237.801,25 

VALOR TOTAL OFERTADO R$ 4.240.565,03 
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- OS VALORES ESTIMADOS FORAM CONSIDERADOS DE ACORDO COM O PREÇO MÉDIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
PETRÓLEO – ANP, NO MUNICÍPIO DE ARAPIRACA/AL, NA QUARTA SEMANA DE ABRIL DE 2024. 
- A TAXA ADMINISTRATIVA INCIDIRÁ SOBRE O VALOR FINANCEIRO ESTIMADO GLOBAL E TODOS OS COMBUSTÍVEIS 
RECEBERÃO O MESMO PERCENTUAL. 
- O FATURAMENTO MENSAL DEVERÁ SER FEITO CONFORME A SÍNTESE DE PREÇO MÁXIMO MENSAL DA ANP PRATICADA EM 
ARAPIRACA/AL, DO MÊS REFERENTE AO CONSUMO REALIZADO, DIVULGADO PELA ANP, E POSTERIORMENTE APLICADA A 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO OFERTADA. 
  
AS DESPESAS RESULTANTES DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO À CONTA DAS RUBRICAS ORÇAMENTÁRIAS 
DISCRIMINADAS A SEGUIR: 
  

SECRETARIA 
PROGRAMA DE 
TRABALHO - 2024 

ELEMENTO DE 
DESPESA - 2024 

COMBUSTÍVEL 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 
EM LITROS - 
MENSAIS 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 
EM LITROS 
ANUAL 

QUANTIDADE 
ESTIMADA 
(07 MESES) 

VALOR 
ESTIMADO 
POR LITRO 

VA LOR 
ESTIMADO 
(07 MESES) 

VALOR 
ESTIMADO 
(12 MESES) 

CONTROLADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO 

02.27.04.422.3020.1004 
-Modernização do 
PROCON -Arapiraca e 
aquisição de 
equipamentos. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
017991000090 

GASOLINA 354,16 4.250 2.479 R$ 6,69 R$ 16.584,51 R$ 28.432,50 

COORDENADORIA 
GERAL DE 
COMUNICAÇÃO 

02.22.04.122.0020.2010 
- Manutenção das 
Atividades da 
Coordenadoria de 
Comunicação. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 500 6.000 3.500 R$ 6,69 R$ 23.415,00 R$ 40.140,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA, LAZER E 
JUVENTUDE 

10.10.04.122.2020.2085 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura, 
Lazer e Juventude. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 333,33 4.000 2.333 R$ 6,69 R$ 15.607,77 R$ 26.760,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 

11.11.23.122.0020.2089 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de 
Desenvolvimento 
Econômico e Turismo. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 1.250,00 15.000 8.750 R$ 6,69 R$ 58.537,50 R$ 100.350,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL 

09.90.20.601.3020.1046 
- Ampliar e Manter a 
Frota mecanizada 
Municipal. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 3.125,00 37.500 21.875 R$ 6,69 R$ 146.343,75 R$ 250.875,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

05.51.08.123.2030.6082 
- Sistema de Gestão de 
Transferências 
Voluntárias 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
026601020004 

GASOLINA 4.833,33 58.000 33.833 R$ 6,69 R$ 226.342,77 R$ 388.020,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MEIO 
AMBIENTE 

08.80.15.451.0020.2063 
- Manutenção das 
Atividades da Sec. Mun. 
De Des. Urbano e Meio 
Ambiente 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 2.500,00 30.000 17.500 R$ 6,69 R$ 117.075,00 R$ 200.700,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTE 

06.60.12.361.2010.2128 
- INOVA + GESTÃO - 
Manutenção das 
Atividades 
Administrativas. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001001001 

GASOLINA 4.626,67 55.520 32.387 R$ 6,69 R$ 216.669,03 R$ 371.428,80 

GABINETE DO PREFEITO 

02.20.04.122.0020.2003 
- Manutenção das 
Atividades do Gabinete 
do Prefeito. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 2.666,67 32.000 18.667 R$ 6,69 R$ 124.882,23 R$ 214.080,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GESTÃO PÚBLICA 

03.30.04.122.0020.2028 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Gestão 
Pública. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 4.166,67 50.000 29.167 R$ 6,69 R$ 195.127,23 R$ 334.500,00 

INSTITUTO MUNICIPAL 
DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL – IMPREV 

21.23.04.272.3030.6053 
- Atividades 
Administrativas da 
Unidade Gestora - 
IMPREV 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
018022005003 

GASOLINA 180 2.160 1.260 R$ 6,69 R$ 8.429,40 R$ 14.450,40 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRAESTRUTURA 

13.13.15.451.0020.6063 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de 
Infraestrutura. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
025001000010 

GASOLINA 1.600,00 19.200 11.200 R$ 6,69 R$ 74.928,00 R$ 128.448,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

07.70.10.301.2040.6036 
- Ampliação e 
Qualificação da Atenção 
Primária. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
016001000401 

GASOLINA 15.230,00 182.760 106.610 R$ 6,69 R$ 713.220,90 R$ 1.222.664,40 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

07.70.10.302.2040.6034 
- Acesso e Qualidade do 
Atendimento na Rede de 
Atenção Psicossocial. 

3.3.90.30 - 
MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE 
016001000402 

GASOLINA 820 9.840 5.740 R$ 6,69 R$ 38.400,60 R$ 65.829,60 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

07.70.10.302.2040.6068 
- Qualificação da 
Atenção Integral ás 
Pessoas com Doenças 
Crônicas. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
016001000402 

GASOLINA 1.138,00 13.656 7.966 R$ 6,69 R$ 53.292,54 R$ 91.358,64 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

07.70.10.305.2040.6045 
- Aprimoramento das 
Ações da Vigilância 
Sanitária. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
016001000403 

GASOLINA 900 10.800 6.300 R$ 6,69 R$ 42.147,00 R$ 72.252,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

07.70.10.305.2040.6074 
- Qualificação e 
Fortalecimento da 
Vigilância 
Epidemiológica. 

3.3.90.30 - 
MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE 
016001000403 

GASOLINA 1.362,00 16.344 9.534 R$ 6,69 R$ 63.782,46 R$ 109.341,36 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE 

07.70.10.305.2040.6075 
- Promoção da 
Integração de Ações e 
Serviços da Atenção à 
Saúde Materna e à 
Saúde Infantil. 

3.3.90.30 - 
MATERIAL DE 
CONSUMO, FONTE 
015001000010 

GASOLINA 350 4.200 2.450 R$ 6,69 R$ 16.390,50 R$ 28.098,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

12.12.04.452.0020.2103 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Serviços 
Públicos. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 2.140,16 25.682 14.981 R$ 6,69 R$ 100.222,89 R$ 171.812,58 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DEFESA SOCIAL 

14.14.06.181.1030.2122 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de Defesa 
Social 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 2.280,00 27.360 15.960 R$ 6,69 R$ 106.772,40 R$ 183.038,40 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA 

04.40.04.123.0020.2036 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal da Fazenda 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 333,33 4.000 2.333 R$ 6,69 R$ 15.607,77 R$ 26.760,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE 

16.16.04.122.0020.2158 
- Manutenção das 
Secretaria de Esporte 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 333,33 4.000 2.333 R$ 6,69 R$ 15.607,77 R$ 26.760,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE POL. PARA A 
MULHER E DIR. 
HUMANOS 

17.17.14.122.3020.6085 
- Manutenção da 
Secretaria de Políticas 
para a Mulher e Direitos 
Humanos 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 333,33 4.000 2.333 R$ 6,69 R$ 15.607,77 R$ 26.760,00 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PANEJAMENTO E 
ORÇAMENTO 

15.15.04.123.0020.2155 
- Manutenção das 
Atividades da Secretaria 
Municipal de 
Planejamento e 
Orçamento 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
015001000010 

GASOLINA 333,33 4.000 2.333 R$ 6,69 R$ 15.607,77 R$ 26.760,00 

SUPERINTENDÊNCIA 
MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE E 
TRÂNSITO – SMTT 

20.20.26.122.0020.2105 
- Manutenção das 
Atividades da 
Superintendência 
Municipal de Transporte 
e Trânsito. 

3.3.90.30 - Material de 
Consumo, Fonte - 
017521005000 

GASOLINA 4.095,00 49.140 28.665 R$ 6,69 R$ 191.768,85 R$ 328.746,60 

  55.784,31 669.412 390.489 – R$ 2.612.371,41 R$ 4.478.366,28 

  
PARÁGRAFO ÚNICO. DE R$ 4.478.366,28 (QUATRO MILHÕES, QUATROCENTOS E SETENTA E OITO MIL, TREZENTOS E 
SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), VALOR TOTAL DO CONTRATO, ESTIMA-SE UTILIZAR NO EXERCÍCIO 
VIGENTE O VALOR DE R$ 2.612.371,41 (DOIS MILHÕES, SEISCENTOS E DOZE MIL, TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS), RESTANDO UM SALDO ESTIMADO DE R$ 1.865.994,87 (UM MILHÃO, OITOCENTOS E 
SESSENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), QUE SERÁ 
EXECUTADO NO EXERCÍCIO SEGUINTE, OPORTUNIDADE EM QUE SERÁ REALIZADA A DEVIDA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
PARA DAR SUPORTE ÀS DESPESAS NAQUELE EXERCÍCIO. 
  
DA VIGÊNCIA: ESTE CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA, PODENDO 
SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI Nº 8.666/1993. 
  
DA DATA DE ASSINATURA: 28 DE MAIO DE 2024. 
  
DOS SIGNATÁRIOS: JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA – P/ CONTRATANTE; PATRICIA APARECIDA DE LIMA – P/ 
CONTRATADA. 

Publicado por: 
Kerley Larisse Lima Santana 

Código Identificador:2018D900 
 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DELMIRO GOUVEIA 

 
GABINETE DA PREFEITA 

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
LEI Nº 1427/2024, DE 16 DE MAIO DE 2024 
  

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, DAS 
AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA/AL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA, ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 
Constituição Federal, Constituição Estadual combinada com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a câmara de vereadores aprova e eu sanciono a 
seguinte lei: 
  
ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE DELMIRO GOUVEIA 
  
TÍTULO I 
CAPÍTULO ÚNICO 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
  
Art. 1° - Esta lei institui o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Delmiro Gouveia, de suas autarquias e fundações públicas. 
Parágrafo único - O regime jurídico nesta lei é o estatutário. 
Art. 2º- Os servidores regidos pela Legislação Trabalhista, contratados pela Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município, 
considerados estáveis peloartigo 19, do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, serão enquadrados automaticamente no Quadro 
Próprio da Prefeitura, em cargos equivalentes aos mesmos empregos, níveis e referências em que se encontram. 
§ 1º- Os empregos ocupados pelos servidores a que se refere este artigo ficam transformados em cargos. 


